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Dispõe sobre a denominação do Museu 
Histórico de Votorantim “Ettore 
Marangoni” e dá outras providências. 

 
 
 

ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

 
Art. 1.º O Museu Histórico de Votorantim passa a 

denominar-se "Ettore Marangoni", constando na placa indicativa a 
expressão Artista Emérito – * 29/06/1907 † 07/12/1992. 

 
 
 

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento 
vigente.   

 
 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 

Votorantim, 20 de junho de 2016. 
 
 
 
 
 
 

ERINALDO ALVES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 


